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Prefeitura da . Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE sAO PAULO 

i:m de de 194 

L E I N2 79 

de 22 de abril de i.950 

A Câmara L:unicipal de São Jos~ dos Campos decreta e eu 

sanciono e promuLgo a seguin~e ~eis 

Artibo lQ - Fica a Prer~itura da Estancia autorizada a 

adquirir por doação, de Jos' Francisco konteiro e sua muLner Do Brasilina 

da Costa konteiro e Sebustião Afonso de Uelo e sua mulher Do Lourdes Áa~ 

vier de Melo o ioovei abaixo caracterizado , situado na ~ao Zona do Dis~r± 

to aa Séde, destinado a abertura da Avenida de Ligação , constante do pia

no de arruaoento e loteamento do Jardim Bela Vista, conforme planta apro

vada por esta Prefeitura, a sabers 

O prédio em ruinas e seu terreno , sob nQ 15, da P~aça -

João Pessôa, medindo 7 , 50 ~etros d~ fr~nte por 3? , 50 metros da frente aos 

fundos, onde mede 15,10 metros , conf~ontando ~ela fTen~e com a rererida

Praça, de um ~ado com o pr~dio n~ ~~ e de outro lado e fundos com a Ave

nida de Ligaçãoo 

Artigo 22 - As despesas com a e~ecução da presente lei, 
-correrao por conta da Companhia Predial que requereu o erruauento mencio-

nado . 

Artif,O 32 - Esta lei entrn1·á em vigor na data de sua P.! 

blicação , re~o~adae as disposições em contrárioo 

de 1950o 

abri.,J. de l9?0o 

Prefeitura da Estância de São Jos~ doe c~~os , ~2 de abri. 

r I Q ! 
J~~-~~~~---------\Jtt+-<{/~ 

.Elna.no ~'erreira Veloeo 

Prefeito Sanitário 

Registrada e publicada na Divis&o Ãdministr~tiv•l aos ~2 a• 

hef~ àa Divisão 


